
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSElHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° E/2021 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS ESPECIAIS, POR ANULAÇÃO 
PARCIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1° - Ficam abertos créditos adicionais especiais na seguinte dotação do orçamento 
vigente: 
02 - PODER EXECUTIVO 
035 -  SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
1- SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
26 - TRANSPORTE 
782 -  TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
0001- GESTÃO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS 
2216- APOIO AO TRANSPORTE COLETIVO 
3360410000 - FR 100— Ficha 1271 - Contribuições 466.000,00 

Total de créditos 466.000,00 

Art. 2° - Fica o município autorizado a suplementar o crédito especial ora criado, utilizando 
dos limites previsto no Art. 2° da Lei Municipal n° 6.036 de 17 de dezembro de 2020. 

Art. 3° - Para cumprimento do disposto no artigo 10  fica autorizado o cancelamento da mesma 
importância nas seguintes dotações: 
2- PODER EXECUTIVO 
024 - SECRETARIA DA FAZENDA 
001 - SECRETARIA DA FAZENDA 
28- ENCARGOS ESPECIAIS 
843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 
0000- PROGRAMA DE ENCARGOS ESPECIAIS 
0001- PAGAMENTO DA DÍVIDA CONTRATADA 
4690710000— FR 100— FICHA 146— Principal da Dívida Contratual Resgatado 466.000,00 

Total 466.000,00 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E SEIS 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2021. jí. 1 À Procuradoria do IegisIati 

-. para Parecer 
MAPJO fl' SLEAO DUTRA 

CÁ YO MARCUS NORO íMÉIDAFERNANDES 
Procurador M 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LÂFATE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA 

Exmo Sr. Presidente, 
Exmos Srs. Vereadores, 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o presente projeto de lei, 
que autoriza abertura de créditos adicionais especiais, por anulação parcial, no orçamento 
vigente. 

Projeto possibilitará dar cumprimento a outra proposta apresentada quanto ao 
subsídio financeiro à Empresa prestadora do serviço público de transporte coletivo de 
passageiros no Município de Conselheiro Lafaiete, durante a vigência do estado de 
calamidade. 

Portanto este projeto tem a finalidade viabilizar a alocação de recursos com 
dotação destinada a despesas de criação de subsídio financeiro para assegurar o acesso 
ao serviço público de transporte durante a pandemia. 

Assim, aguardamos discussão e aprovação do anexo projeto de lei que é de 
relevante interesse público. 

Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração a 
toda Edilidade. 

Conselheiro Lafaiete, 26 de março de 2021. 

Atenciosamente, 

Mário Mtu. Leão Dutra 
Prefeito unicipal 

Cayo Marcus Nors de Almeida Fernandes 
Proctr. Municipal 

nt 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 26 de março de 2021. 

Oficio n°: 81/2021/PMCLfPROC 

Assunto: Encaminha Projetos de Leis e solicita urgência na tramitação 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

A Procuradoria Municipal, através do Procurador que no final subscreve, vem com 

devido respeito encaminhar propostas de projetos de leis, instruído com justificativa, para 

apreciação e votação. E embasado no Art. 63 da Lei Orgânica do Município de Conselheiro 

Lafaiete solicitar urgência na tramitação dos respectivos projetos que: 

ALTERA ANEXOS DO PLANO PLURIANUAL - PPA DO QUADRIÊNIO DE 

2018 A 2021, INSTITUÍDO PELA LEI N° 5e8839  DE 19 DE DEZEMBRO DE 20179  

PARA INCLUSÃO DE ATIVIDADE, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, POR 

ANULAÇÃO PARCIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Ao ensejo reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

rD 

O 

Cayo Marcus Noronha ' meida Fernandes 
Procurador t(7  nicipal 

Exm° Senhor João Paulo Fernandes Resende 
MD Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete 
Nesta 
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